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REQUERIMENTO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador que subscreve o presente, utilizando-se 

das atribuições conferidas pelo Artigo 136, inciso III do Regimento Interno desta Casa 

de Leis, REQUER à Mesa Diretiva, ouvindo o Soberano Plenário, que seja inserido 

em Ata VOTO DE LOUVOR ao Sr. João Henrique Silvestrin, por seu ato de extrema 

bravura e altruísmo ao prestar socorro a um jovem gravemente ferido em uma situação 

de violência, demonstrando coragem e solidariedade exemplares. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

No dia 16 de março de 2025, conforme noticiado no site Tribuna do 

Interior¹ João Henrique Silvestrin, ao presenciar um jovem de 17 anos esfaqueado em 

frente à sua residência, prontamente interveio, afastando-o do local do ataque e 

oferecendo os primeiros socorros, apesar dos riscos que corria. Sua rápida e corajosa 

ação possibilitou que a vítima recebesse atendimento emergencial e tivesse a chance 

de lutar pela vida. 
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Infelizmente, apesar de todos os esforços médicos, o jovem não 

resistiu aos ferimentos. No entanto, a atitude do senhor Silvestrin permanece como 

um exemplo inquestionável de empatia, compromisso com o próximo e senso de 

dever. Sua intervenção evitou que a agressão continuasse. 

Reconhecer publicamente este ato é mais do que um gesto de 

gratidão; é uma maneira de enaltecer valores fundamentais para nossa sociedade e 

incentivar que mais pessoas sigam esse exemplo de humanidade e coragem. 

Diante do exposto, apresento este requerimento para que seja 

concedido Voto de Louvor ao senhor João Henrique Silvestrin, em sinal de respeito e 

admiração por sua nobre atitude. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO 

DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 28, de março, de 2025. 

 

 

 

Escrivão Parma 
Vereador – PSD 
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